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PARECER

O Projeto de Lei nº 106/2023, de iniciativa do Prefeito
Municipal, dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício
Financeiro de 2024.

A mensagem justificativa informa que a LDO foi elaborada
em estrita observância aos dispositivos legais, com destaque à Lei
Complementar nº 101/2000, e que os indicadores econômicos que
balizaram a elaboração das metas fiscais foram a previsão de um
crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) para o exercício de 2024 em
1,30% e um Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
em 4,13%. Menciona que as receitas consolidadas do Município foram
estimadas em R$ 345.310.030,00 (trezentos e quarenta e cinco milhões,
trezentos e dez mil e trinta reais), o que representa um aumento na
estimativa total em torno de 24% em relação ao previsto no ano de 2023
para a Administração Direta e Indireta, projeção esta que tem por base
os recursos oriundos de operação de crédito (financiamento – FINISA)
que a Administração Municipal deseja para o exercício financeiro de
2024, no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).
Informa que, sem o valor do financiamento, a estimativa de aumento é
em torno de 6% em relação ao previsto para 2023. A LDO da Câmara
de Vereadores compõe um bloco de investimento e custeio no total de
R$ 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil reais); da Fundarte, um
total de R$ 7.432.000,00 (sete milhões quatrocentos e trinta e dois mil
reais); do Executivo Municipal, um valor total de R$ 332.078.030,00
(trezentos e trinta e dois milhões setenta e oito mil e trinta).

Não foram apresentadas emendas parlamentares durante o
prazo regimental. Foi realizada audiência pública no dia 18 de setembro.

O processo tramitou na Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação que emitiu parecer favorável, propondo emenda aditiva,
acrescentando o § 5º ao artigo 31, como segue:
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“Art. 31. ...
[...]
§5º A aplicação dos critérios do inciso II do artigo 31 e do inciso II do

§1º do artigo 31, restringem-se apenas às emendas de bancada que se utilizarem
da reserva de contingência, não existindo óbice para apresentação de valor superior
àquele definido.” (NR)

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus
membros presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à
tramitação, opinando pela sua aprovação, com a referida emenda
aditiva.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 19 de setembro de 2023.

Ver. Felipe Kinn da Silva – MDB Ver. Talis Ferreira – PP
Presidente 1º Secretário

Ver. Juarez Vieira da Silva Ver. Gustavo Oliveira
PTB PP

Ver. Valdeci Alves de Castro
Republicanos
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Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

21/09/2023 11:25:03

IP: 170.150.19.16  Geolocalização: -29.684586, -51.471872

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

21/09/2023 08:15:39
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695732, -51.457271

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

VALDECI ALVES DE CASTRO
545***.***00

19/09/2023 11:08:39
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695756, -51.457281

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Qualificada - Padrão ICP-Brasil

FELIPE KINN DA SILVA
001***.***51

19/09/2023 13:38:56

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

19/09/2023 11:04:54
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695742, -51.457293

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:
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